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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 105/96
de 8 de Abril

O Decreto-Lei n.o 277/91, de 8 de Agosto, com as
alterações que lhe foram introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 33/93, de 12 de Fevereiro, veio disciplinar a acti-
vidade de produção e comercialização de materiais de
viveiro, ao mesmo tempo que fixou determinadas exi-
gências de natureza geral que constam das Directivas
n.os 91/682/CEE, de 19 de Dezembro, e 92/33/CEE e
92/34/CEE, ambas de 28 de Abril, que nessa parte estão
transpostas para o direito nacional.

A Directiva n.o 93/49/CEE, da Comissão, de 23 de
Junho de 1993, estabelece a ficha contendo as condições
a satisfazer pelas plantas ornamentais e materiais de
propagação de plantas ornamentais, em conformidade
com a Directiva n.o 91/682/CEE, do Conselho.

A Directiva n.o 93/63/CEE, da Comissão, de 5 de
Julho de 1993, estabelece as medidas de execução res-
peitantes à fiscalização e controlo dos fornecedores e
instalações nos termos da Directiva n.o 91/682/CEE, do
Conselho, relativa à comercialização de plantas orna-
mentais e materiais de propagação de plantas orna-
mentais.

A Directiva n.o 93/78/CEE, da Comissão, de 21 de
Setembro de 1993, estabelece medidas de aplicação adi-
cionais relativas às listas de variedades de materiais de
propagação e plantas ornamentais mantidas pelos for-
necedores nos termos da Directiva n.o 91/682/CEE, do
Conselho.

Importa, pois, regulamentar não só a produção e
comercialização dos materiais de viveiro por cada espé-
cie isolada ou grupos de espécies afins, mas também
os controlos necessários para o seu cumprimento e as
condições da sua certificação.

Ao abrigo do disposto no n.o 1 do artigo 26.o do
Decreto-Lei n.o 277/91, de 8 de Agosto, alterado pelo
Decreto-Lei n.o 33/93, de 12 de Fevereiro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o É aprovado o Regulamento da Produção e
Comercialização de Materiais de Viveiro de Plantas Pro-
dutoras de Folhagem ou de Flor de Corte e Ornamen-
tais, anexo à presente portaria e que dela faz parte
integrante.

2.o As normas técnicas necessárias à boa execução
do Regulamento referido no número anterior são apro-
vadas por despacho normativo do Ministro da Agricul-
tura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas.

3.o As entidades singulares ou colectivas, públicas ou
privadas, que se dedicam à produção e comercialização
de materiais de viveiro de plantas produtoras de folha-
gem ou flor de corte e ornamentais, dos géneros e espé-
cies constantes do anexo n.o 1 ao Regulamento referido
no n.o 1.o da presente portaria, devem solicitar o res-
pectivo licenciamento e registo no prazo de seis meses
a contar da entrada em vigor desta, desde que os ciclos
de produção dos respectivos materiais o permitam.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.

Assinada em 7 de Março de 1996.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Luís Manuel Capoulas Santos, Secre-

tário de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento
Rural.

ANEXO

REGULAMENTO DA PRODUÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE MATERIAIS
DE VIVEIRO DE PLANTAS PRODUTORAS

DE FOLHAGEM OU DE FLOR DE CORTE E ORNAMENTAIS

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.o

Objecto

O presente Regulamento fixa as normas a respeitar
na produção e comercialização de materiais de viveiro
de plantas produtoras de folhagem ou de flor de corte
e ornamentais de interior e exterior, a seguir abrevia-
damente designados «materiais de viveiro», e estabelece
o respectivo sistema de controlo.

Artigo 2.o

Âmbito

1 — O presente Regulamento refere-se aos materiais
de viveiro dos géneros e espécies constantes do anexo
n.o 1 a este Regulamento, bem como aos porta-enxertos
de outros géneros ou espécies se neles tiver sido enxer-
tado material de um dos géneros ou espécies acima
indicados.

2 — As disposições do presente Regulamento apli-
cam-se aos materiais de viveiro produzidos no território
nacional e que se destinem a ser comercializados na
União Europeia.

3 — Para efeitos dos números anteriores apenas se
consideram materiais de viveiro os materiais que, de
acordo com Decreto-Lei n.o 277/91, de 8 de Agosto,
tiverem origem em culturas submetidas ao controlo das
entidades competentes e que tiverem sido produzidos
de acordo com as disposições contidas naquele diploma,
no presente Regulamento e demais legislação aplicável.

4 — A referência à satisfação de exigências e con-
dições constantes do presente Regulamento feita aos
materiais de viveiro produzidos no território nacional
considera-se aplicada com as mesmas consequências aos
materiais de viveiro produzidos nos outros Estados
membros relativamente às exigências e condições equi-
valentes constantes da Directiva n.o 91/682/CEE, do
Conselho, de 19 de Dezembro de 1991, e respectiva
legislação comunitária complementar.

5 — O presente Regulamento não se aplica aos mate-
riais de viveiro desde que se faça prova de serem des-
tinados a exportação para países terceiros e como tal
identificados e isolados, sem prejuízo do cumprimento
das normas fitossanitárias a que se refere o artigo
seguinte.

Artigo 3.o

Medidas de protecção fitossanitária

Os materiais de viveiro devem satisfazer as condições
fixadas na legislação fitossanitária aplicável.

Artigo 4.o

Definições

Para efeitos do presente Regulamento e sem prejuízo
das definições constantes do Decreto-Lei n.o 277/91, de
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8 de Agosto, alterado pelo Decreto-Lei n.o 33/93, de
12 de Fevereiro, considera-se:

a) Controlo oficial — o controlo efectuado pelo
organismo oficial responsável, o Instituto de
Protecção da Produção Agro-Alimentar
(IPPAA), através do Centro Nacional de Pro-
tecção da Produção Agrícola (CNPPA), coad-
juvado, quando for o caso, pela Divisão de Pro-
tecção das Culturas das direcções regionais de
agricultura;

b) Laboratório — a unidade pública ou privada de
análise e diagnóstico que permita ao produtor
o controlo de qualidade da produção;

c) Lote — uma remessa de materiais de viveiro,
identificável pela sua homogeneidade de com-
posição e origem.

CAPÍTULO II

Produção dos materiais de viveiro

SECÇÃO I

Dos produtores

Artigo 5.o

Licenciamento e registo

1 — O IPPAA, através do CNPPA, autorizará a acti-
vidade dos produtores nos termos do artigo 7.o do Decre-
to-Lei n.o 277/91, de 8 de Agosto, a pedido dos inte-
ressados e após ter sido verificado que os seus processos
de produção e instalações obedecem às exigências do
presente Regulamento no que respeita à natureza das
suas actividades.

2 — O pedido de licença deve ser instruído com um
projecto do qual devem constar, para cada um dos géne-
ros ou espécies que pretenda produzir, os elementos
relevantes referentes à sua produção, conservação,
acompanhamento e controlo, incluindo meios humanos
e instalações, necessários para fundamentar a concessão
da autorização pretendida.

3 — A autorização referida no n.o 1 deverá ser reno-
vada se o produtor decidir levar a cabo actividades dife-
rentes daquelas para as quais tiver sido autorizado.

4 — O IPPAA, através do CNPPA, deve manter o
registo das entidades a quem tenham sido concedidas
licenças de produção.

Artigo 6.o

Obrigações dos produtores

1 — Os produtores devem tomar todas as medidas
necessárias para que seja dado cumprimento às dispo-
sições estabelecidas no presente Regulamento no que
se refere à produção dos materiais de viveiro.

2 — Para este efeito, os referidos produtores deverão
efectuar, directamente ou através de um produtor auto-
rizado ou do organismo oficial responsável, controlos
baseados nos seguintes princípios:

a) Identificação dos pontos críticos do respectivo
processo de produção, com base nos métodos
de produção utilizados;

b) Estabelecimento e implementação de métodos
de acompanhamento e controlo dos pontos crí-
ticos a que se refere a alínea anterior;

c) Recolha de amostras para análise num labo-
ratório cujos resultados sejam reconhecidos pelo
CNPPA do IPPAA, para verificar o cumpri-
mento das normas estabelecidas no presente
Regulamento;

d) Manutenção de um registo escrito ou de um
registo gravado de forma indelével dos dados
a que se referem as alíneas anteriores, bem
como de um registo respeitante à produção e
comercialização de materiais de viveiro, registos
que serão postos à disposição do organismo ofi-
cial responsável;

e) Os documentos e registos referidos na alínea
anterior serão conservados por um período de
pelo menos um ano.

3 — Caso o resultado dos controlos efectuados pelos
produtores referidos no n.o 2 ou quaisquer informações
à sua disposição revelem a presença de um ou mais
organismos prejudiciais visados na legislação fitossani-
tária ou de um ou mais organismos prejudiciais com
incidência significativa na qualidade que reduzam a efi-
cácia dos materiais de viveiro e, em especial, dos enu-
merados no anexo n.o 3 ao presente Regulamento, os
produtores deverão informar imediatamente desse facto
o organismo oficial responsável e tomar as medidas pres-
critas por este último ou qualquer outra medida neces-
sária para reduzir os riscos de disseminação dos orga-
nismos prejudiciais.

4 — Os produtores deverão manter registos de todos
os casos de presença de organismos prejudiciais nas suas
instalações e de todas as medidas tomadas em relação
a essas ocorrências.

5 — Os produtores são obrigados a comunicar ao
organismo oficial responsável, nos prazos ou datas a
definir em despacho normativo, todos os elementos rela-
tivos à sua actividade a que estejam legalmente obri-
gados.

Artigo 7.o

Validade, suspensão e revogação das licenças

1 — As licenças de produção são concedidas pelo
período de um ano e renovadas automaticamente se
o respectivo produtor tiver cumprido todos os requisitos
a que estiver obrigado e não pretender levar a cabo
actividades diferentes daquelas para as quais esteja
autorizado.

2 — A suspensão e revogação das licenças de pro-
dução processa-se nos termos e com as consequências
previstas nos n.os 3, 4 e 5 do artigo 7.o do Decreto-Lei
n.o 277/91, de 8 de Agosto, devendo, para o efeito, ser
ainda tidas em conta, se for o caso, as conclusões de
todos os controlos efectuados em conformidade com
o disposto no artigo 27.o do presente Regulamento.

SECÇÃO II

Da produção

Artigo 8.o

Zonas de produção

A produção de materiais de viveiro, se efectuada de
acordo com as disposições legais e regulamentares apli-
cáveis e sem prejuízo das restrições referidas no
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artigo 10.o do Decreto-Lei n.o 277/91, de 8 de Agosto,
é permitida em todo o território nacional.

Artigo 9.o

Requisitos gerais na produção

1 — Os materiais de viveiro e respectivas culturas
devem apresentar um estado cultural e desenvolvimento
normal que indique uma manutenção adequada durante
a produção e permita o controlo da identidade e pureza,
bem como do estado sanitário das plantas.

2 — Os materiais de viveiro e respectivas culturas
devem possuir a identidade e a pureza adequadas rela-
tivamente ao género e à espécie ou, se for o caso, ao
grupo de plantas a que pertençam.

3 — Quando for caso disso, os materiais de viveiro
e respectivas culturas devem possuir a identidade e
pureza adequadas à variedade, tendo em conta:

a) A descrição oficial da variedade, tratando-se das
variedades do conhecimento geral referidas na
alínea a) do n.o 2 do artigo 21.o do presente
Regulamento;

b) As descrições constantes das respectivas listas,
no caso de variedades inscritas em listas man-
tidas por fornecedores, nos termos da alínea b)
do n.o 2 do artigo 21.o do presente Regulamento.

4 — Sem prejuízo do disposto no artigo 3.o do pre-
sente Regulamento, os materiais de viveiro e respectivas
culturas devem, pelo menos através de um exame visual,
estar substancialmente isentos de quaisquer organismos
prejudiciais e doenças com incidência significativa na
qualidade, bem como dos respectivos sinais e sintomas,
que reduzam a eficácia dos materiais de viveiro e, em
especial, dos constantes do anexo n.o 3, relativamente
aos géneros ou espécies em causa.

5 — Todos os materiais de viveiro que apresentem
sinais ou sintomas visíveis dos organismos prejudiciais
ou doenças referidos no número anterior durante o
período vegetativo serão tratados de modo adequado
imediatamente após o aparecimento dos mesmos ou,
se for caso disso, retirados.

Artigo 10.o

Requisitos específicos

1 — Tratando-se de materiais de viveiro de citrinos,
devem ser respeitadas, igualmente, as seguintes exi-
gências:

a) Devem ser provenientes de materiais que tenham
sido controlados e considerados sem sintomas dos
vírus, organismos similares ou doenças constantes
do anexo n.o 3;

b) Devem ter sido controlados e considerados subs-
tancialmente isentos desses vírus, organismos
similares ou doenças referidos na alínea ante-
rior, desde o início do ciclo vegetativo;

c) Na última enxertia devem ter sido enxertados
em porta-enxertos não sensíveis a viróides.

2 — No caso dos bolbos de flores, devem ser res-
peitadas, por sua vez, as seguintes exigências: os mate-
riais de propagação devem provir directamente de mate-
riais de viveiro que, durante o período vegetativo,
tenham sido controlados e considerados substancial-

mente isentos de quaisquer organismos prejudiciais e
doenças, bem como dos respectivos sinais e sintomas,
referidos no n.o 4 do artigo 9.o e, em especial, dos cons-
tantes do anexo n.o 3.

Artigo 11.o

Identificação dos materiais de viveiro e suas culturas

Os materiais de viveiro, no período de cultivo e
durante as operações de colheita ou separação, devem
ser mantidos em lotes separados e convenientemente
identificados.

CAPÍTULO III

Controlo da produção

Artigo 12.o

Controlo oficial

1 — O organismo oficial responsável procederá ao
controlo dos produtores e suas instalações ou dos labo-
ratórios, a que se refere a alínea c) do n.o 2 do artigo 6.o,
a fim de assegurar o cumprimento das exigências do
presente Regulamento, incluindo as constantes do
artigo 11.o

2 — Para o efeito, o organismo oficial responsável
procederá regularmente, pelo menos uma vez por ano
e no momento adequado, ao controlo dos produtores
e respectivas instalações, a fim de assegurar o cumpri-
mento das exigências referidas no número anterior e,
em especial, dos princípios definidos no artigo 6.o, aten-
dendo à natureza especial da actividade ou actividades
de cada produtor.

3 — Os materiais de viveiro serão controlados ofi-
cialmente, pelo menos por amostragem.

Artigo 13.o

Consequências do controlo oficial

Se, por ocasião dos controlos referidos no artigo 12.o,
se verificar que os materiais de viveiro não respeitam
as exigências previstas no presente Regulamento, serão
os mesmos objecto de medidas que os tornem conformes
com o disposto no presente Regulamento ou, caso isso
não seja possível, que impeçam a sua comercialização
na União Europeia.

Artigo 14.o

Recurso dos resultados do controlo oficial

Caso o produtor não concorde com o resultado do
controlo:

a) Pode solicitar ao CNPPA do IPPAA a realização
de uma reinspecção, devendo, para o efeito,
apresentar o respectivo pedido por escrito e
devidamente fundamentado;

b) A reinspecção será efectuada por um agente
encarregado do controlo de viveiros nomeado
para o efeito, na presença do agente que rea-
lizou a inspecção contestada e do produtor em
causa, ou de um seu representante;

c) Os resultados da reinspecção são considerados
definitivos;
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d) Nos casos em que os resultados das inspecções
contestadas sejam confirmados pelos resultados
das reinspecções, estas são consideradas inspec-
ções suplementares, para efeitos de cobrança
de taxas.

CAPÍTULO IV

Importação de materiais de viveiro

Artigo 15.o

Materiais que se podem importar

1 — Apenas poderão ser importados de países ter-
ceiros materiais de viveiro que, oferecendo as mesmas
garantias no que diz respeito às obrigações do produtor
ou fornecedor, identidade, características, estado fitos-
sanitário, meio de cultura, embalagem, condições de
exame, marcação e selagem, sejam considerados equi-
valentes em todos estes aspectos aos materiais de viveiro
produzidos na União Europeia, em conformidade com
as exigências e condições previstas na respectiva legis-
lação comunitária.

2 — Na ausência de disposições comunitárias fixando
as condições em que os materiais produzidos em países
terceiros referidos no número anterior são considerados
equivalentes aos materiais de viveiro produzidos na
União Europeia, em conformidade com as exigências
e condições previstas na respectiva legislação comuni-
tária, poderão, sem prejuízo do disposto na legislação
aplicável, ser aplicadas à importação daqueles materiais
condições equivalentes às aplicáveis à produção e comer-
cialização de produtos obtidos na União Europeia.

Artigo 16.o

Restrições aos materiais importados

Sem prejuízo do disposto no artigo 3.o, os materiais
de viveiro importados por um Estado membro na
sequência de uma decisão tomada nos termos de um
dos números do artigo 15.o não serão sujeitos a quais-
quer restrições de comercialização relativamente aos
aspectos referidos no n.o 1 deste último artigo.

CAPÍTULO V

Comercialização dos materiais de viveiro

SECÇÃO I

Dos fornecedores

Artigo 17.o

Licenciamento e registo

1 — O IPPAA, através do CNPPA, autorizará a acti-
vidade dos fornecedores nos termos do artigo 18.o do
Decreto-Lei n.o 277/91, de 8 de Agosto, a pedido dos
interessados e após ter sido verificado que a metodologia
de conservação e as suas instalações obedecem às exi-
gências do presente Regulamento no que respeita à
natureza das suas actividades.

2 — O pedido de licença deve ser instruído com um
projecto do qual devem constar os elementos relevantes
referentes à conservação, acompanhamento e controlo
dos materiais de viveiro que pretende comercializar,

incluindo meios humanos e instalações, necessários para
fundamentar a concessão da autorização pretendida.

3 — A autorização referida no n.o 1 deverá ser reno-
vada se o fornecedor decidir levar a cabo actividades
diferentes daquelas para as quais tiver sido autorizado.

4 — O CNPPA do IPPAA organiza o registo das enti-
dades a quem tenham sido concedidas licenças de
fornecedor.

Artigo 18.o

Obrigações dos fornecedores

1 — Os fornecedores devem tomar todas as medidas
necessárias para que seja dado cumprimento às dispo-
sições estabelecidas no presente Regulamento no que
se refere à comercialização dos materiais de viveiro e,
em particular, proceder à adequada conservação dos
materiais na sua posse.

2 — Para este efeito, os fornecedores que são simul-
taneamente produtores deverão manter os registos escri-
tos ou os registos gravados de forma indelével, referidos
na alínea d) do n.o 2 do artigo 6.o, por um período
de pelo menos um ano, os quais serão postos à disposição
do organismo oficial responsável.

3 — Os fornecedores cuja actividade neste domínio
se limite exclusivamente à distribuição de materiais de
viveiro produzidos e embalados em instalações que não
sejam as suas apenas deverão manter um registo escrito
ou um registo gravado de forma indelével das compras
e vendas e ou entregas de materiais de viveiro.

4 — Caso o resultado de controlos efectuados pelos
fornecedores autorizados ou quaisquer informações à
sua disposição revelem a presença de um ou mais orga-
nismos prejudiciais visados na legislação fitossanitária
ou de um ou mais organismos prejudiciais com inci-
dência significativa na qualidade que reduzam a eficácia
dos materiais de viveiro e, em especial, dos enumerados
no anexo n.o 3 ao presente Regulamento, os fornece-
dores deverão informar imediatamente desse facto o
organismo oficial responsável e tomar as medidas pres-
critas por este último ou qualquer outra medida neces-
sária para reduzir os riscos de disseminação dos orga-
nismos prejudiciais.

5 — Os fornecedores deverão manter registos de
todos os casos de presença de organismos prejudiciais
nas suas instalações e de todas as medidas tomadas em
relação a essas ocorrências.

6 — Os fornecedores são obrigados a comunicar em
tempo ao organismo oficial responsável todos os ele-
mentos relativos à sua actividade a que estejam legal-
mente obrigados.

Artigo 19.o

Validade, suspensão e revogação das licenças

1 — As licenças de fornecedor são concedidas pelo
período de um ano e renovadas automaticamente se
o respectivo fornecedor tiver cumprido todos os requi-
sitos a que estiver obrigado e não pretender levar a
cabo actividades diferentes daquelas para as quais esteja
autorizado.

2 — A suspensão e revogação das licenças de for-
necedor processa-se nos termos e com as consequências
previstos nos n.os 4, 5 e 6 do artigo 18.o do Decreto-Lei
n.o 277/91, de 8 de Agosto, devendo, para o efeito, ser
ainda tidas em conta, se for o caso, as conclusões de
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todos os controlos efectuados em conformidade com
o disposto no artigo 27.o do presente Regulamento.

SECÇÃO II

Da comercialização

Artigo 20.o

Materiais que podem ser comercializados

1 — Só podem ser comercializados os materiais de
viveiro:

a) Produzidos no território nacional, que satisfa-
çam as exigências e condições previstas no pre-
sente Regulamento e demais legislação apli-
cável;

b) Produzidos noutros Estados membros, que satis-
façam, nos termos do n.o 4 do artigo 2.o do
presente Regulamento, as exigências e condi-
ções previstas na respectiva legislação comu-
nitária;

c) Importados nos termos do artigo 15.o do pre-
sente Regulamento.

2 — Os materiais a que se refere o número anterior
não serão sujeitos a quaisquer restrições de comercia-
lização relativamente ao fornecedor, estado fitossani-
tário, meio de cultura e condições de controlo, para
além das previstas no presente Regulamento.

Artigo 21.o

Disposições gerais a observar na comercialização

1 — Os materiais de viveiro serão comercializados
com uma referência quer à validade quer ao grupo de
plantas a que pertençam.

2 — As variedades a que se faz referência no número
anterior devem ser:

a) Quer do conhecimento geral, ou seja, conser-
vadas de acordo com disposições relativas à con-
servação das obtenções vegetais ou oficialmente
registadas voluntariamente ou de outro modo;

b) Quer inscritas em listas mantidas pelos forne-
cedores, as quais devem ser acessíveis, a pedido,
ao organismo oficial responsável e nas quais
devem constar, entre outras indicações, os
nomes de cada variedade e a sua descrição por-
menorizada, como base, pelo menos, nos carac-
teres e respectiva expressão, conforme especi-
ficado no anexo n.o 2 ao presente Regulamento.

3 — Todas as variedades deverão ser objecto de uma
descrição e ter, tanto quanto possível, a mesma desig-
nação em todos os Estados membros, de acordo com
as directrizes internacionais aceites.

4 — Para denominar as variedades os fornecedores
devem utilizar:

a) No caso das variedades de conhecimento geral
referidas na alínea a) do n.o 2, a designação
oficial da variedade;

b) No caso das variedades já objecto de um período
no âmbito dos direitos dos obtentores, ou de
um registo oficial referido na alínea a) do n.o 2,

a referência dos obtentores ou a designação pro-
posta, até que seja concedida a autorização.

5 — Sempre que se fizer referência a um grupo de
plantas, o fornecedor deverá descrever e citar a desig-
nação do grupo de plantas de maneira a evitar confusão
com qualquer das variedades referidas no n.o 4.

6 — O disposto nos n.os 1, 2, 3 e 5 não implica qual-
quer responsabilidade adicional para o organismo oficial
responsável, excepto quando o aspecto varietal estiver
expressamente referido.

Artigo 22.o

Requisitos a satisfazer pelos materiais de viveiro

1 — Sem prejuízo do n.o 4 do artigo 23.o, os materiais
de viveiro apenas devem ser comercializados em lotes
suficientemente homogéneos.

2 — Os materiais de viveiro devem satisfazer as
seguintes condições gerais:

a) Estar substancialmente isentos de quaisquer
defeitos susceptíveis de prejudicarem a sua qua-
lidade enquanto materiais de propagação ou de
plantação;

b) Apresentar o vigor e as dimensões apropriados
à sua utilização como material de propagação
ou de plantação e, se for caso disso, deve ser
garantido um equilíbrio adequado entre as raí-
zes, o caule e as folhas;

c) No caso das sementes, além das exigências pre-
vistas na alínea a), a capacidade de germinação
deve ser satisfatória.

Artigo 23.o

Acondicionamento e identificação dos materiais de viveiro

1 — Os materiais de viveiro devem ser acompanhados
por um documento redigido pelo fornecedor, do-
cumento em que, se contiver uma declaração oficial,
esta deverá ficar claramente separada das outras partes
do documento.

2 — O documento referido no número anterior deve
ser estabelecido num material adequado que não tenha
sido previamente utilizado, impresso pelo menos numa
das línguas oficiais da União Europeia e dele constarão
as seguintes informações:

a) Indicação «Qualidade UE»;
b) Indicação do código do Estado membro da

União Europeia;
c) Indicação do organismo oficial responsável,

IPPAA/CNPPA ou do respectivo código;
d) Número de registo ou de autorização;
e) Nome do fornecedor;
f) Nome individual de série, semana ou lote;
g) Data de emissão do documento do fornecedor;
h) Nome botânico;
i) Denominação da variedade, se for caso disso;

tratando-se de porta-enxertos, denominação da
variedade ou da respectiva designação;

j) Denominação do grupo de plantas, se for caso
disso;

k) Quantidade;
l) No caso das importações de países terceiros nos

termos do n.o 2 do artigo 15.o do presente Regu-
lamento, nome do país de produção.
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3 — No caso de, nos termos da legislação fitossani-
tária em vigor, referida no artigo 3.o, os materiais serem
acompanhados de um passaporte fitossanitário, este
constituirá, se o fornecedor assim o desejar, o do-
cumento do fornecedor referido no número anterior,
sendo, neste caso, obrigatória a menção das informações
constantes das alíneas a), c), i), j) e, se for caso disso,
l), podendo estas informações constar do mesmo do-
cumento que o passaporte fitossanitário, mas claramente
separadas.

4 — No caso de materiais de viveiro de origens dife-
rentes serem colocados conjuntamente ou misturados
durante o acondicionamento, armazenagem, transporte
ou fornecimento, o fornecedor deverá conservar registos
da sua composição e da origem de cada um dos
componentes.

Artigo 24.o

Quem pode comercializar

A distribuição e comercialização dos materiais de
viveiro pode ser exercida pelos produtores e fornece-
dores, autorizados nos termos dos artigos 5.o e 17.o,
desde que no gozo dos seus direitos.

Artigo 25.o

Controlo da comercialização e suas consequências

1 — Os materiais de viveiro serão controlados ofi-
cialmente pelo menos por amostragem, para verificação
da observância das exigências relativas à comercialização
previstas no presente Regulamento, incluindo as cons-
tantes do n.o 4 do artigo 23.o

2 — Caso se verifique que os materiais de viveiro
comercializados por um determinado fornecedor não
respeitam as exigências e condições previstas no pre-
sente Regulamento, serão tomadas medidas adequadas
contra esse fornecedor, as quais serão levantadas logo
que tenha sido comprovado, com suficiente rigor, que
os materiais de viveiro destinados a ser por ele comer-
cializados passaram a respeitar as exigências do presente
Regulamento ou, se for o caso no fim do período de
suspensão da sua actividade.

3 — Caso o fornecedor seja proibido de comercializar
materais de viveiro, a Comissão Europeia e os orga-
nismos nacionais competentes dos Estados membros
serão notificados desse facto.

4 — Se se verificar, em resultado do controlo oficial,
que os materiais de viveiro não podem ser colocados
no mercado por não satisfazerem uma condição de natu-
reza fitossanitária, serão adoptadas medidas oficiais ade-
quadas para eliminar qualquer risco fitossanitário que
daí possa advir.

CAPÍTULO VI

Disposições finais

Artigo 26.o

Dispensa de aplicação

1 — O controlo referido no n.o 2 do artigo 6.o é dis-
pensado para os produtores cuja actividade se limite
à produção de pequenas quantidades com destino ao
consumidor final não profissional.

2 — A circulação local de materiais de viveiro pro-
duzido pelos pequenos produtores a que se refere o

número anterior é dispensada dos controlos previstos
no n.o 1 do artigo 25.o

3 — Os registos referidos nos n.os 2 e 3 do artigo 18.o

são dispensados aos fornecedores cuja actividade se
limite ao fornecimento de pequenas quantidades ao con-
sumidor final não profissional.

4 — A rotulagem expressa no documento redigido
pelo fornecedor, referido no artigo 23.o, é dispensada
no fornecimento a retalho ao consumidor final não pro-
fissional, em que as exigências poderão ser limitadas
à informação adequada sobre o produto.

5 — Ficam dispensados do n.o 1 do artigo 22.o e do
artigo 23.o os pequenos produtores cuja produção total
e venda de materiais de viveiro tenha como destino final,
no mercado local, pessoas que não façam profissão da
produção de plantas ornamentais.

6 — Para efeitos do número anterior, considera-se
mercado local o que for estabelecido na legislação fitos-
sanitária aplicável.

Artigo 27.o

Peritos da Comissão Europeia

1 — Os peritos da Comissão, com cooperação com
o IPPAA, através do CNPPA, poderão efectuar con-
trolos in loco, na medida do necessário, para assegurar
a aplicação uniforme da legislação comunitária no domí-
nio da produção e comercialização dos materiais de
viveiro.

2 — Para efeitos do número anterior, poderão, em
especial, verificar se os produtores e fornecedores res-
peitam efectivamente as exigências a que estão obri-
gados.

Artigo 28.o

Ensaios e testes comparativos

1 — Serão efectuados ensaios ou, eventualmente, tes-
tes em amostras de âmbito nacional, a fim de verificar
a conformidade dos materiais de viveiro com as exi-
gências do presente Regulamento, incluindo as de carác-
ter fitossanitário.

2 — A Comissão Europeia poderá organizar inspec-
ções dos ensaios, referidos no número anterior, a efec-
tuar por representantes dos Estados membros e da
Comissão.

3 — Poderá ser determinada a realização de ensaios
ou testes comunitários com a mesma finalidade dos pre-
vistos no n.o 1, podendo a Comissão organizar inspec-
ções dos ensaios comunitários, a efectuar por repre-
sentantes dos Estados membros e da Comissão.

4 — Verificadas as condições referidas nos n.os 2 e
3 do presente artigo, os ensaios ou testes em questão
serão utilizados para harmonização das técnicas de
exame dos materiais de viveiro, serão objecto de rela-
tórios que serão enviados confidencialmente aos Estados
membros e à Comissão e, no caso de haver problemas
de natureza fitossanitária, a Comissão notificará desse
facto o Comité Fitossanitário Permanente.

5 — Os ensaios incidirão igualmente sobre materiais
de viveiro produzidos em países terceiros.
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ANEXO N.o 1

Lista dos géneros e espécies referidos no n.o 1 do artigo 2.o

Nome latino Nome vulgar

Begonia×hiemalis Fotsch . . . . . . . . . . . . . . Elatior-begónia.
Pelargonium L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Pelargónio (zonal, de

folha-de-hera, real).
Dendrathema×grandiflorum (Ramat.)

Kitam.
Crisântemo (crisân-

temo-das-floristas).
Dianthus caryophyllus L. e híbridos e

Euphorbia pulcherima Wild ex Kletzch.
Craveiro.

Gerbera L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Gerbera.
Phoenix L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Palmeira-das-canárias.
Rosa L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Roseira.
Citrus L. (ornamental) . . . . . . . . . . . . . . . . . Citrino ornamental.
Malus Mill. (ornamental) . . . . . . . . . . . . . . Macieira ornamental.
Pinus nigra Arnold (ornamental) e Prunus

L. (ornamental).
Pinheiro-negro.

Pyrus L. (ornamental) . . . . . . . . . . . . . . . . . Pereira ornamental.
Lilium L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Lílio.
Gladiolus L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Gladíolo.
Narcissus L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Narciso.

ANEXO N.o 2

Caracteres das variedades e estados de expressão

Begonia×hiemalis Fotsch

Limbo da folha — cor da página superior:

Verde-claro;
Verde-vivo;
Verde-escuro;
Verde-avermelhado;
Castanho-avermelhado.

Limbo da folha — cor da página inferior:

Verde-claro;
Verde-vivo;
Verde-escuro;
Verde-avermelhado;
Castanho-avermelhado.

Flor — tipo:

Singela;
Dobrada.

Pétala interior — cor da parte média da página superior:

Escala de cores da RHS (indicar o número de refe-
rência); ou

Branco;
Amarelo;
Rosa-alaranjado;
Laranja;
Vermelho;
Rosa-azulado;
Vermelho-azulado.

Dendrathema×grandiflorum (Ramat.) Kitam.

Capítulo — tipo:

Singelo;
Semidobrado;
Dobrado.

Flor ligulada — eixo longitudinal da maioria das flores
liguladas:

Recurvado;
Direito;

Encurvado;
Espiralado;
Geniculado.

Para as variedades com corola de tubo curto

Flor ligulada — secção transversal da lígula:

Côncava;
Plana;
Convexa.

Para as variedades com corola de tubo comprido

Flor ligulada — forma da extremidade:

Tubulosa;
Espatulada;
Encurvada.

Flor ligulada — cor da face interna da maioria das flores
liguladas:

Escala de cores da RHS (indicar o número de refe-
rência); ou

Branco;
Amarelo;
Rosa;
Salmão;
Vermelho;
Púrpura;
Bronze.

Flósculo — tipo:

Tubuloso;
Afunilado;
Petalóide.

Dianthus caryophyllus L. e híbridos

Flor — tipo:

Singela;
Dobrada.

Pétala — número de cores do limbo:

Uma;
Duas;
Três;
Quatro;
Mais de quatro.

Pétalas — disposição das cores do limbo (excluindo a
unha):

Mosqueada;
Orlada;
Estriada;
Salpicada;
Mosqueada-estriada;
Mosqueada-salpicada;
Orlada-estriada;
Orlada-salpicada;
Mosqueada-estriada-salpicada;
Orlada-estriada-salpicada;
Estriada-salpicada;
Esbatida;
Raiada.
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Grupos de coloração das flores:

Escala de cores da RHS (indicar o número de refe-
rência); ou

Branco ou quase branco;
Amarelo;
Laranja;
Rosa;
Rosa-púrpura;
Vermelho;
Granada;
Violeta;
Vermelho-violeta.

Tipos culturais:

Uma flor por haste;
Várias flores por haste.

Euphorbia pulcherrima Wild. ex Kletzch

Planta — ramificação:

Ausente;
Presente.

Cor da página superior do limbo da folha:

Esverdeada;
Avermelhada.

Bráctea — cor da face superior:

Escala de cores da RHS (indicar o número de refe-
rência); ou

Branco;
Amarelo;
Rosa-marmoreado;
Rosa;
Vermelho.

Gerbera L.

Capítulo — tipo:

Singelo;
Semidobrado;
Dobrado.

Flor ligulada externa — cor da face interna:

Escala de cores da RHS (indicar o número de refe-
rência); ou

Branco;
Amarelo;
Laranja;
Vermelho;
Rosa;
Púrpura.

Para as variedades singelas ou semidobradas

Disco negro (antes da abertura dos flósculos):

Ausente;
Presente.

Gladiolus L.

Flor — tamanho:

Muito pequena;
Pequena;
Média;

Grande;
Muito grande.

Flor — cor principal:

Branco;
Amarelo;
Laranja;
Laranja-rosado;
Rosa;
Vermelho;
Púrpura;
Azul;
Verde.

Lilium L.

Flor — cor principal da face interna da tépala interna:

Escala de cores da RHS (indicar o número de
referência).

Flor — cor do lado interno da fauce:

Escala de cores da RHS (indicar o número de
referência).

Classificação segundo a classificação hortícola dos lílios
para efeito de registo:

I) Híbridos derivados de expécies ou de grupos
de híbridos, tais como L tigrinum, L. cernuum,
L. daviddi, L. maximo-wiczii, L.×maculatum,
L.×hollandicum, L. amabile, L. pumilum,
L. concolor e L. bulbiferum:

a) Lílios de floração precoce, com flores
erectas, solitárias ou em umbela;

b) Lílios com flores horizontais;
c) Lílios com flores pendentes;

II) Híbridos do tipo Martagão, dos quais um dos
progenitores pertence a uma forma de L. mar-
tagon, L. hansonii;

III) Híbridos de L. candidum, L. chalcedonicum e
outras espécies próximas, tais como L×testa-
ceum;

IV) Híbridos de espécies americanas;
V) Híbridos provenientes de L. longiflorum, L. for-

mosanum, tais como ×formolongi, mas com
exclusão das formas e poliplóides de qualquer
destas espécies;

VI) Híbridos de lílios-trompete e híbridos aurelia-
nos provenientes de espécies asiáticas, incluindo
L. henryi, mas excluindo as derivadas de
L. aurantum, L. speciosum, L. japonicum, L.
rubellum:

a) Plantas com flores em forma de trom-
pete;

b) Plantas com flores campanuladas;
c) Plantas com flores de tépalas direitas (ou

só com as pontas recurvadas);
d) Plantas com flores de tépalas recurvadas.

VII) Híbridos de espécies do Extremo Oriente, tais
como L. auratum, L. speciosum, L. japonicum,
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L. rubellum, incluindo os respectivos cruzamen-
tos com L. henryi:

a) Plantas com flores em forma de trom-
pete;

b) Plantas com flores campanuladas;
c) Plantas com flores de tépalas direitas;
d) Plantas com flores de tépalas recurvadas;

VIII) Para abranger todos os híbridos não incluídos
nas categorias anteriores;

IX) Para abranger todas as espécies propriamente
ditas e suas formas.

Mallus Mill

Flor — tipo:

Singela;
Semidobrada;
Dobrada.

Pétala — cor da página superior:

Escala de cores da RHS (indicar o número de
referência).

Folha em crescimento — cor do limbo:

Verde;
Púrpura.

Fruto — tamanho:

Muito pequeno;
Pequeno;
Médio;
Grande;
Muito grande.

Fruto — cor de fundo da epiderme:

Amarelo;
Amarelo-esbranquiçado;
Amarelo-esverdeado;
Verde-esbranquiçado;
Verde;
Vermelho.

Variedades de porta-enxertos

Árvore — vigor:

Fraco;
Médio;
Forte.

Árvore — número de rebentos basais (na mergulhia):

Muito pequeno;
Pequeno;
Médio;
Grande;
Muito grande.

Narcissus L.

Época de floração:

Outono;
Inverno;
Primavera.

Para as variedades de floração de Outono

Altura da floração:

Muito precoce;
Precoce;
Média;
Tardia;
Muito tardia.

Para as variedades de floração de Inverno

Altura da floração:

Muito precoce;
Precoce;
Média;
Tardia;
Muito tardia.

Para as variedades de floração de Primavera

Altura da floração:

Muito precoce;
Precoce;
Média;
Tardia;
Muito tardia.

Classificação hortícola dos narcisos

Nomes Caracteres distintivos

Narcisos-trompete, cultivados . . . . . Uma flor por haste; coroa tão
longa ou mais que as tépalas.

Narcisos em forma de grande taça,
cultivados.

Uma flor por haste; coroa igual
ou superior a um terço de
tépalas.

Narcisos em forma de pequena taça,
cultivados.

Uma flor por haste; coroa não
excedendo um terço do com-
primento das tépalas.

Narcisos-dobrados, cultivados . . . . . Flores dobradas.
Narcisos triandrus, cultivados . . . . . . Predominam os caracteres de

Narcissus triandrus.
Narcisos cyclamineus, cultivados . . . Predominam os caracteres de

Narcissus cyclamineus.
Narcisos-junquilho, cultivados . . . . . Predominam os caracteres de

Narcissus jonquilla.
Narcisos-tazeta, cultivados . . . . . . . . Predominam os caracteres de

Narcissus tazetta.
Narcisos-dos-poetas, cultivados . . . . Predominam os caracteres de

Narcissus poeticus.
Espécies de formas espontâneas e

híbridos de espontâneas.
Todas as espécies de formas

espontâneas ou tidas como
tal, seus híbridos, incluindo
de formas dobradas.

Narcisos de coroa fendida, cultiva-
dos.

Coroa fendida, pelo menos
num terço do comprimento.

Outros tipos de narcisos . . . . . . . . . . Todos os narcisos não incluídos
em nenhuma das categorias.

Pelargonium L.

Flor — tipo:

Singela;
Semidobrada;
Dobrada.

Pétalas superiores — sinal:

Ausente;
Presente.
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Pétalas superiores — cor do meio da página superior:

Escala de cores da RHS (indicar o número de
referência).

Pétalas inferiores — cor da parte média:

Escala de cores da RHS (indicar o número de refe-
rência); ou

Branco;
Rosa-alaranjado;
Vermelho;
Vermelho-escuro;
Rosa-azulado;
Púrpura;
Violeta;
Outras cores.

Rosa L.

Planta — tipo de crescimento:

Roseira-anã (raramente excede 60 cm de altura
e de largura);

Roseira-de-maciço (crescimento compacto, nor-
malmente entre 60 cm e 150 cm de altura);

Roseira-arbustiva (crescimento cerrado a aberto,
altura excede frequentemente 150 cm);

Roseira-trepadeira (crescimento excede normal-
mente os 2 m);

Roseira-prostrada.

Flor — tipo:

Singela;
Semidobrada;
Dobrada.

Flor — diâmetro:

Muito pequeno;
Pequeno;
Médio;
Grande;
Muito grande.

Grupos de coloração das flores:

Branco ou quase branco;
Amarelo-vivo;
Amarelo-carregado;
Amarelo-mesclado (inclui variedades cuja cor prin-

cipal é o amarelo, mas que têm tonalidades de
vermelho-rosado);

Damasco-mesclado (inclui variedades cuja cor prin-
cipal é o damasco, mas com tonalidades de outras
cores);

Laranja ou laranja-mesclado (inclui variedades cuja
cor principal é o laranja com outras cores);

Vermelho-alaranjado;
Rosa-claro;
Rosa-vivo;
Rosa-mesclado (variedades cuja cor principal é o

rosa, mas com tonalidades de outras cores, ama-
relo, laranja, etc.);

Vermelho-claro e rosa-carregado;
Vermelho;
Vermelho-escuro;
Vermelho-mesclado (variedades cuja cor principal

é o vermelho, mas com tonalidades de outras
cores, amarelo, laranja, etc.);

Malva (variedades cujas cores principais são a de
alfazema e de púrpura);

Castanho-avermelhado (variedades cuja cor prin-
cipal é o castanho ou o castanho-amarelado).

ANEXO N.o 3

Lista de organismos prejudiciais e doenças específicas
com incidência significativa na qualidade

Géneros ou espécie Organismos prejudiciais e doenças específicas

Begonia×hiemalis Fotsch Insectos, ácaros e nemátodos em todas
as fases do seu desenvolvimento:

Aleyrodidae, em especial Bemisia
tabaci;

Aphelenchoides spp.;
Ditylenchus destructor;
Meloidogyne spp.;
Myzus ornatus;
Sciara spp.;
Thysanoptera, em especial Frankli-

niella occidentalis.

Bactérias:

Erwinia chrysanthemi;
Rhodococcus fascians;
Xanthomonas campestris pv. bego-

niae.

Fungos:

Oídio;
Fungos da podridão do colo (Phy-

tophthora spp., Pythium spp. e Rhi-
zoctonia spp.).

Vírus e organismos similares e em espe-
cial:

Leafcurl disease;
Tospovirus (Tomato spotted wilt

virus, Impatiens necrotic spot
virus).

Citrus L. . . . . . . . . . . . . . . . Insectos, ácaros e nemátodos em todas
as fases do seu desenvolvimento:

Aleurothrixus floccosus (Maskell);
Meloidogyne spp.;
Parabemisia myricae (Kuwana);
Tylenchulus semipenetrans.

Fungos:

Phytophthora spp.

Vírus e organismos similares e em espe-
cial:

Viróides como exocortis, cache-xia-
xyloporosis;

Doenças indutoras de sintomas
idênticos aos da psorose nas
folhas jovens, como: psorosis, ring
spot, cristacortis, impietratura,
concave gum;

Infectious variegation;
Citrus leaf rugose.

Dendrathema×Grandiflo-
rum (Ramat.) Kitam.

Insectos, ácaros e nemátodos em todas
as fases do seu desenvolvimento:

Agromyzidae;
Aleyrodidae, em especial Bemisia

tabaci;
Aphelencoides spp.;
Diarthronomia chrysanthemi;
Lepidoptera, em especial Cacoeci-

morpha pronubana, Epichoristo-
des acerbella;

Thysanoptera, em especial Frankli-
niella occidentalis.
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Géneros ou espécie Organismos prejudiciais e doenças específicas

Bactérias:

Agrobacterium tumefaciens;
Erwinia chyrsanthemi.

Fungos:

Fusarium oxysporum f. sp. chrysan-
themi;

Puccinia chrysanthemi;
Pythium spp.;
Rhizoctonia solani;
Verticilium spp.

Vírus e organismos similares e em espe-
cial:

Crysanthemum B mosaic virus;
Tomato aspermy cucumovirus.

Dianthus caryophyllus L. e
híbridos.

Insectos, ácaros e nemátodos em todas
as fases do seu desenvolvimento:

Agromyzidae;
Aleyrodidae, em especial Bemisia

tabaci;
Thysanoptera, em especial Frankli-

niella occidentalis;
Lepidoptera, em especial Cacoeci-

morpha pronubana, Epichoristo-
des acerbella.

Fungos:

Alternaria dianthi;
Alternaria dianthicola;
Fusarium oxysporum f. sp. dianthi;
Mycosphaerella dianthi;
Phytophtora nicotiana var. parasiti-

cah;
Rhizoctonia solani;
Podridão do colo: Fusarium spp. e

Pythium spp.;
Uromyces dianthi.

Vírus e organismos similares e em espe-
cial:

Carnation etched ring caulimovirus;
Carnation mottle carmovirus;
Carnation necrotic fleck clostero-

virus;
Tospovirus (Tomato spotted wilt

virus, Impatiens necrotic spot
virus).

Euphorbia pulcherrima
(Wild ex Kletzch).

Insectos, ácaros e nemátodos em todas
as fases do seu desenvolvimento:

Aleyrodidae, em especial Bemisia
tabaci.

Bactérias:

Erwinia chrysanthemi.

Fungos:

Fusarium spp.;
Pythium ultimum;
Phytophthora spp.;
Rhizoctonia solani;
Thielaviopsis basicola.

Vírus e organismos similares e em espe-
cial:

Tospovirus (Tomato spotted wilt
virus, Impatiens necrotic spot
virus).

Gerbera L. . . . . . . . . . . . . . Insectos, ácaros e nemátodos em todas
as fases do seu desenvolvimento:

Agromyzidae;
Aleyrodidae, em especial Bemisia

tabaci;
Aphelenchoides spp.;
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Lepidoptera;
Meloidogyne spp.;
Thysanoptera, em especial Frankli-

niella occidentalis.

Fungos:

Fusarium spp.;
Phytophthora cryptogea;
Oídio;
Rhizoctonia solani;
Verticillium, spp.

Vírus e organismos similares e em espe-
cial:

Tospovirus (Tomato spotted wilt
virus, Impatiens necrotic spot
virus).

Gladiolus L. . . . . . . . . . . . Insectos, ácaros e nemátodos em todas
as fases do seu desenvolvimento:

Ditylenchus dipsaci;
Thysanoptera, em especial Frankli-

niella occidentalis.

Bactérias:

Pseudomonas marginata;
Rhodococcus fascians.

Fungos:

Botrytis gladiolorum;
Curvularia trifolii;
Fusarium oxysporum f. sp. gladioli;
Penicillium gladioli;
Sclerotinia spp.;
Septoria gladioli;
Urocystis gladiolicola;
Uromyces transversalis.

Vírus e organismos similares e em espe-
cial:

Aster yellow mycoplasm;
Corku pit agent;
Cucumber mosaic virus;
Gladiolus ringspot virus (syn. Nar-

cissus latent virus);
Tobacco rattle virus.

Outros organismos prejudiciais:

Cyperus esculentus.

Lilium L. . . . . . . . . . . . . . . Insectos, ácaros e nemátodos em todas
as fases do seu desenvolvimento:

Aphelenchoides spp.;
Rhyzoglyphus spp.;
Pratylenchus penetrans;
Rotylenchus robustus;
Thysanoptera, em especial Frankli-

niella occidentalis.

Bactérias:

Erwinia carotovora subsp. caroto-
vora;

Rhodococcus fascians.

Fungos:

Cylindrocarpon destructans;
Fusartium oxysporum f. sp. lilii;
Phytium spp.;
Rhizoctonia spp.;
Rhizopus spp.
Sclerotium spp.

Vírus e organismos similares e em espe-
cial:

Cucumber mosaic virus;
Lily symptomless virus;
Lily virus X;
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Tobacco rattle virus;
Tulip breaking virus.

Outros organismos prejudiciais:

Cyperus esculentus.

Malus Mill. . . . . . . . . . . . . Insectos, ácaros e nemátodos em todas
as fases do seu desenvolvimento:

Anarsia lineatella;
Eriosoma lanigerum;
Cochonilhas-diaspíneas (escamas),

em especial Epidiaspis leperii,
Pseudaulacaspis pentagona, Qua-
draspidiotus perniciosus.

Bactérias:

Agrobacterium tumefaciens;
Pseudomonas syringae pv. seryngae.

Fungos:

Armillariella mellea;
Chondrostereum purpureum;
Nectria galligena;
Phytophthora cactorum;
Rosellinia necatrix;
Venturia spp.;
Verticillium spp.

Vírus e organismos similares:

Todos.

Narcissus L. . . . . . . . . . . . . Insectos, ácaros e nemátodos em todas
as fases do seu desenvolvimento:

Aphelenchoides subtenuis;
Ditylenchus destructor;
Eumerus spp.;
Merodon equestris;
Pratylenchus penetrans;
Rhizoglyphidae;
Tarsonemidae.

Fungos:

Fusarium oxysporum f. sp. narcissi;
Sclerotinia spp.;
Sclerotium bulborum.

Vírus e organismos similares e em espe-
cial:

Narcissus white streak agent;
Narcissus yellow stripe virus;
Tobacco rattle virus.

Outros organismos prejudiciais:

Cyperus esculentus.

Pelargonium L. . . . . . . . . . Insectos, ácaros e nemátodos em todas
as fases do seu desenvolvimento:

Aleyrodidae, em especial Bemisia
tabaci;

Lepidoptera;
Thysanoptera, em especial Frankli-

niella occidentalis.

Bactérias:

Rhodococcus fascians;
Xanthomonas campestris pv. pelar-

gonii.

Fungos:

Puccinia pelargonii zonalis;
Fungos da podridão do colo (Botrytis

spp. e Pythium spp.);
Verticillium spp.
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Vírus e organismos similares e em espe-
cial:

Pelargonium flower break carmo-
virus;

Pelargonium leaf curl tombusvirus;
Pelargonium line pattern virus;
Tospovirus (Tomato spotted wilt

virus, Impatiens necrotic spot
virus).

Phoenix . . . . . . . . . . . . . . . Insectos, ácaros e nemátodos em todas
as fases do seu desenvolvimento:

Thysanoptera.

Fungos:

Exosporium palmivorum;
Gliocladium wermoeseni;
Graphiola phoenicis;
Pestalozzia phoenicis;
Pythium spp.

Vírus e organismos similares:

Todos.

Pinus nigra Arnold . . . . . . Insectos, ácaros e nemátodos em todas
as fases do seu desenvolvimento:

Blastophaga spp.;
Rhyacionia buoliana.

Fungos:

Lophodermium seditiosum.

Vírus e organismos similares:

Todos.

Prunus L. . . . . . . . . . . . . . . Insectos, ácaros e nemátodos em todas
as fases do seu desenvolvimento:

Capnodis tenebrionis;
Meloidogyne spp.;
Cochonilhas-diaspíneas (escamas),

em especial Epidiaspis leperii,
Pseudaulacaspis pentagona, Qua-
draspidiotus perniciosus.

Bactérias:

Agrobacterium tumefaciens;
Pseudomonas syringae pv. morspru-

norum;
Pseudomonas yringae pv. syringae.

Fungos:

Armillariella mellea;
Chondrostereum purpureum;
Nectria galligena;
Rosellinia necatrix;
Taphrina deformans;
Verticillium spp.

Vírus e organismos similares e em espe-
cial:

Prune dwarf virus;
Prunus necrotic ringspot virus.

Pyrus L. . . . . . . . . . . . . . . . Insectos, ácaros e nemátodos em todas
as fases do seu desenvolvimento:

Anarsia liniatella;
Eriosoma lanigerum;
Cochonilhas-diaspíneas (escamas),

em especial Epidiaspis leperii,
Pseudaulacaspis pentagona, Qua-
draspidiotus perniciosus.
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Bactérias:

Agrobacterium tumefaciens;
Pseudomonas syringae pv. syringae.

Fungos:

Armillariella mellea;
Chondrostereum purpureum;
Nectria galligena;
Phytophthora spp.;
Rosellinia necatrix;
Verticillium spp.

Vírus e organismos similares:

Todos.

Rosa L. . . . . . . . . . . . . . . . Insectos, ácaros e nemátodos em todas
as fases do seu desenvolvimento:

Lepidoptera, em especial Epichoris-
todes acerbella, Cacoecimorpha
pronubana;

Meloidogyne spp.;
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Pratylenchus spp.;
Tetranyclus urticae.

Bactérias:

Agrobacterium tumefaciens.

Fungos:

Chondrostereum purpureum;
Coniothyrium spp.;
Diplocarpon rosae;
Peronospora sparsa;
Phragmidium spp.;
Rosellinia necatrix;
Sphaeroteca pannosa;
Verticilium spp.

Vírus e organismos similares e em espe-
cial:

Apple mosaic ilarvirus;
Arabis mosaic nepovirus;
Prunus necrotic ringspot ilarvirus.
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